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Decreto N.o 219 
Aprova o Orçamento da Autarquia Muni-

cipal de Esportes, para o exercício 

Financeiro de 1977. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso 

de suas atribuiçges legâís, 

DECRETA: 

Art. 19 - O Orçamento da Autarquia Municipal de Esportes pa 

ra o Exercício Financeiro de 1977, discriminadd;, pelos Anexos integrantes 

deste Decreto, Estima a Receita em CR$.2.000.000,00 (dois milh3es de cruzei - 

ros), e Fixa a Despesa em igual import2ncia. 

Art. 29 - A Receita da Autarquia Municipal de Esportes serã 

realizada mediante arrecada4o de Receitas Correntes e de Capital, na forma 
— 

da Legislação vigente -e ceCespeciácaç3es constantes do demonstrativo da Re- 
i. 

ceita por Fontes e de confortidade com o_seguinte desdobramento: 

1. - 	 RECÈITAS CORRENTES, 

1.1 - Patrimonial 	  CR$. 	50.000,00 

1.2 - Transfer2ncias Correntes 	  CR$. 	150.000,00 

1.3 - Receitas Diversas 	  CR$.1.450.000,00 

SOMA 	  CR$.1.650.000,00 

2. - 	 RECEITAS DE CAPITAL 

2.1 - Transfer2ncia de Capital 	 CR$. 350.000,00  

SOMA 	 CR$. 350.000,00 

TOTAL GERAL 	 0CR$.2/000.000,00  

Art. 39 - A despesanserá realizada segundo a discriminação' 

constante dos Anexos. 
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Art. 49 - Fica a Diretoria da Autarquia Municipal de Espor 

tes, autorizada a abrir, por Portaria Creditos Adicionais Suplementares, ate 

o limite de 25% (vinte e cinco por cento), da Receita Prevista, observadas 1  

as disposiçoes contidas na Lei Federal n94.320/64. 

  

Art. 59 - Este Decreto entra em vigor a partir do dia 19 

e setembro de 1977, revogadas as disposiçaies em contrário. 

Edifício da Prefeitura Municipal de Umuarama, Estado do Pa 

rade, aos 31 dias do mes de agosto de 1977. 

----= 
JOAI CIONI NETTO 

JOS 	TTOS ROCHA 

DIRETOR DEPT9 DE FINANÇAS 
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